
 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

LEI Nº 4.977 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

 

Inclui no Calendário Oficial da Cidade de Nova 

Iguaçu o Dia do Produtor Cultural, e dá 

providências. 

 

Autor: Vereador Alexandre Rocha de Azeredo – ALEXANDRE DA PADARIA 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art. 1º Inclui no Calendário Oficial da Cidade de Nova Iguaçu o Dia do Produtor Cultural 

a ser comemorado no dia 18 de agosto. 

Art. 2º O evento ora oficializado passará a constar do Calendário Oficial de Datas e 

Eventos da Cidade de Nova Iguaçu – RJ. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Nova Iguaçu, RJ, 24 de novembro de 2021. 

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
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